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DECRETO Nº 12.947, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 221.690,35 
(duzentos e vinte e um mil, seiscentos e 
noventa reais e trinta e cinco centavos), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das secretarias municipais, e de um 
crédito adicional especial, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para criação de 
dotação para despesa para aquisição de 
equipamentos e material permanente junto 
ao Fundo Municipal de Trânsito, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.549, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 221.690,35 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa reais 
e trinta e cinco centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 7 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.117,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        22.117,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$          3.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.600,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        52.598,40  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        52.598,40  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          4.951,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.951,80  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0098 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

15.122.0098.2 Atividade 

15.122.0098.2.240 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DIGITAL DE APROVAÇÕES DE PROJETOS 

 R$        38.185,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.185,99  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0052 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0052.2 Atividade 

15.122.0052.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        62.236,66  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        62.236,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.695 TURISMO 

23.695.0068 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO 

23.695.0068.2 Atividade 

23.695.0068.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        38.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
221.690,35 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa reais e trinta e cinco centavos), 
conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 
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04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.717,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        25.717,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUITA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.107 LINK INTERNET  R$        52.598,40  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        52.598,40  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          4.951,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          4.951,80  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTMGEO  R$        38.185,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.185,99  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 
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02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$        62.236,66  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        62.236,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.695 TURISMO 

23.695.0068 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO 

23.695.0068.2 Atividade 

23.695.0068.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        38.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        38.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para criação de dotação para despesa para aquisição 
de equipamentos e material permanente junto ao Fundo Municipal de Trânsito (FUMTRAN), 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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26.122.0093.2 Atividade 

26.122.0093.2.228 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.122.0093.2 Atividade 

26.122.0093.2.228 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.948, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.583.481,25 
(um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e 
cinco centavos), destinado a reforço 
orçamentário em dotação para a abertura de 
pregão eletrônico para aquisição de asfalto 
tipo CBUQ, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.550, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.583.481,25 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), destinado a reforço orçamentário 
em dotação para a abertura de pregão eletrônico para aquisição de asfalto tipo CBUQ, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$   1.583.481,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   1.583.481,25  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.085 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$      647.905,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      647.905,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$      935.575,63  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      935.575,63  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.949, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado à inclusão orçamentária 
do Convênio Estadual nº 000292/2022, 
referente à implementação do Programa 
Estadual de Identificação e Controle da 
População de Cães e Gatos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.551, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à inclusão orçamentária do 
Convênio Estadual nº 000292/2022, referente à implementação do Programa Estadual de 
Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.204 CONVÊNIO ESTADUAL – SECRETARIA DE SAÚDE – 
PROGRAMA DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS - Nº 000292/2022 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
de recurso financeiro do Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Saúde/Coordenadoria 
de Defesa e Saúde Animal, referente ao Convênio Estadual nº 000292/2022, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na: 

I – Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.950, DE 15 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 7.324.738,36 
(sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis 
centavos), destinado à inclusão 
orçamentária do Convênio Estadual nº 
101681/2022, referente à execução das 
obras de infraestrutura de recapeamento de 
diversas vias, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.553, de 15 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 7.324.738,36 (sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e 
trinta e oito reais e trinta e seis centavos), destinado à inclusão orçamentária do Convênio 
Estadual nº 101681/2022, referente à execução das obras de infraestrutura de recapeamento 
de diversas vias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.203 CONVÊNIO ESTADUAL - SEC DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - RECAPEAMENTO DIVERSAS VIAS - 
101681/2022 (29002) 

 R$   7.324.738,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   2.324.738,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   5.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 3 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

 I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse de recurso 
financeiro do Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Desenvolvimento Regional 
referente ao convênio nº 101681/2022, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
e 

II – anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 2.324.738,36 
(dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis 
centavos), conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.182 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - RECAPEAMENTO 
EM DIVERSAS VIAS  

 R$      209.520,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      209.520,20  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.197 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA URBANA MARGINAIS 

 R$   1.638.963,31  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.638.963,31  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 
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15.451.0048.2.085 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$        38.491,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        38.491,51  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$      437.763,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      437.763,34  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 



 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 1610 -  Centro 

– Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico para ciência que tendo em vista o não comparecimento de 

interessados ao Pregão Eletronico nº 007/2022 -  Processo Licitatório 136/2022 marcado para 11/07/2022. 
Sendo assim será realizado novo procedimento licitatório de OBJETO: Registro  de preços para eventual e 
futura Aquisição de Medicamento Hospitalar (Oral, Pomada e Comprimidos),para atender a Fundação 
Municipal –IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA – FUNGOTA -  por um período de 12 (doze) meses, 
conforme anexo I.A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 01 de agosto de 2022. Inicio da sessão de Abertura da 

Proposta de Trabalho. 

              Araraquara, 11 de julho de 2022. 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

                  FUNGOTA 

 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 054/2022
Processo DAAE nº 1.544 de 21/06/2022

OBJETO: FORNECIMENTO DE CABOS ELÉTRICOS.

Data e horário da abertura: Dia 01/08/2022, às 10h00min (Dez Horas)

LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte
Luminosa, Araraquara-SP.

O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de
Licitações.

Araraquara, 14 de Julho de 2022.

Donizete Simioni
                                                                    Superintendente



 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 1610 -  Centro 

– Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital: 

Modalidade Pregão Eletronico nº 014/2022 -  Processo Licitatório 196/2022 – MODO EXCLUSIVO ME/EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –BOBINA E SACO PLASTICO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas em Anexo I – Termo de Referência, por um período de 12(doze) meses. A 

informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 03 de agosto de 2022. Inicio da sessão de Abertura da 

Proposta de Trabalho. 

              Araraquara, 12 de julho de 2022. 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

                  FUNGOTA 

 
 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br


 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 1610 -  

Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital: 

Modalidade Pregão Eletronico nº 012/2022 -  Processo Licitatório 192/2022  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR - DIVERSOS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas em Anexo I – Termo de Referência, por um período de 12(doze) meses. A informação dos 

dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 05 de agosto de 2022. Inicio da sessão de Abertura da 

Proposta de Trabalho. 

              Araraquara, 12 de julho de 2022. 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

                  FUNGOTA 

 
 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade , no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

 

AGENTE ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

14º 321005444 BEATRIZ CAROLINE THOMAZ 

 
15º 321005426 IZABELLE DE FARIA SIQUEIRA 

 
16º 321003269 CHRISTOPHER BARROS DINIZ BOTELHO 

 
17º 321000360 LIVIA DE LIMA MARONI 

 
18º 321005945 FERNANDA LEONTINA ZACARO THOME DA SILVA 

            

            O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                          

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade , no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR I - área de atuação: ENSINO FUNDAMENTAL – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

38º 321002504 BIANCA DE ALMEIDA 

 
39º 321003913 JOAO CRISTINO DOS SANTOS NETO 

 
40º 321002983 IRLEY FERNANDES ODILON 

 
41º 321004448 SUELLEN RODRIGUES DA SILVA 

 
42º 321000589 BRUNA KAREN MARTINS DA SILVA TAVARES 

 
43º 321004972 ALINE CRISTINA STELZER LUNA 

 
44º 321003923 

CANDIDATA CONVOCADA PELA LISTA RESERVA AOS 
CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

45º 321002484 
 
ROSIMEIRE RAMOS 

 
46º 321003523 SUZAN MARCHETTI DE ALMEIDA 

           

             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                          

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade , no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: GEOGRAFIA – Processo Seletivo nº 698/2022 

 

CLAS. INSC.                              NOME 

9º 321003758 PEDRO JOSE DE MOURA ABREU CANDELO 

             

          O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga 

           Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                             

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

Professor II - Área de atuação: Inglês – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

12º 858243 RAFAELA THAIS GOMES GROSSI BOLITO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 

2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

 

Professor II - Área de atuação: Educação Especial - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

6º 856040 ERISON DA SILVA 

                 

                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois)    

 

                                                                                                                                                                

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação - Programa de Educação Integral - Dança Contemporânea – 
Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

10º 832591 VAGNER LUIZ JUNIOR MINOTTI FERNANDES 

                  

                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois)     

 

                                                                                                                                                                

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados selecionados nos termos da 

Lei nº 9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 

001/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de 

Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 9.707 de 04 de setembro de 2019. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

363º 852607 EDELWEISS BRIDGES SANTOS 

 
364º 857452 ADELIA APARECIDA DIAS DE JESUS 

 
365º 824502 ANA KARINA MARMORATO GOMES 

 
366º 814085 

CANDIDATA CONVOCADA PELA LISTA RESERVA AOS 
CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

367º 859195 
 
LEANDRO CHIARETTO BRAMBILLA 

     

                   O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 15 (julho) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                         

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados selecionados nos termos da 

Lei nº 9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 

001/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de 

Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 9.707 de 04 de setembro de 2019. 

PROFESSOR I - Área de atuação: Educação Infantil - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

85º 839213 ANGELITA SANTOS BISPO 

                

                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                 Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                         

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados selecionados nos termos da 

Lei nº 9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 

001/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de 

Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 9.707 de 04 de setembro de 2019. 

Professor II - Área de atuação: Português – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

44º 814169 ANIELE VILELLA 

 
45º 843221 SARA OLIVEIRA SANTOS PASCHOAL 

 
46º 824060 DANIELI SANTOS 

 

                  O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                  Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                            

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados selecionados nos termos da 

Lei nº 9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 

001/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de 

Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta 

Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

da Lei Municipal nº 9.707 de 04 de setembro de 2019. 

PROFESSOR II - Área de atuação: MATEMÁTICA – Concurso Público nº 001/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

49º 182000446 THAISA MARY CARVALHO 

 
50º 182001012 MARCOS AURELIO MASCAGNI 

 
51º 182000482 ISABELA FORLINI PAIOLA 

 
52º 182000182 BARBARA CARMONA SILVA 

53º 182000488 
 
LUIZ HENRIQUE SALGADO 

 

                  O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                 Secretaria Municipal da Educação, 15 (quinze) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                             
                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 



                
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO DE ESCOLA DO C.E.R.”JOSÉ PIZANI” 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL 

DO CONSELHO DE ESCOLA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO 

“JOSÉ PIZANI” 

 
Convocamos os senhores pais, funcionários e demais integrantes da 

comunidade do Centro de Educação e Recreação “JOSÉ PIZANI”, interessados na 

consolidação de uma educação infantil de qualidade, para uma ASSEMBLEIA GERAL 

a ser realizada no dia 19/08/2022, que ocorrerá na Rua Domingos Paulo Real, 347, – 

Jardim Itália, nesta cidade a iniciar-se às 7:30h, em primeira convocação, ou, não 

havendo quórum legal, às 08:00h, em segunda convocação com qualquer número 

de pessoas presentes, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

- Eleição dos membros do Conselho de Escola; 

- Eleição e Posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e dos 
Conselheiros; 

- Analisar outros assuntos. 

 
 

Atentando para o cumprimento dos protocolos que dizem respeito às 

regras de segurança para prevenção à disseminação do COVID-19, em especial quanto 

ao uso obrigatório de máscaras. 

 
Araraquara, 21 de julho  de 2022 

 
 
 
 

LUANA CALDEIRA SODRÉ 

RG 34.597.295-8/SSP-SP 

Presidente do Conselho de Escola 
              do CER “JOSÉ PIZANI” 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 34/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: PERFIL ASSESSORIA EM SEG. DO TRABALHO EIRELI - ME 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, IN-COMPANY, ATENDENDO AS NORMAS 
REGULAMENTADORAS: NR 33 (TRABALHO EM ESPAÇO CONFINADO), NR 35 
(TRABALHO EM ALTURA) E NR 10 (SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

MOTIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 

VALOR TOTAL: R$ 24.357,14 (VINTE E QUATRO MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) 
 

ASSINATURA: 15/07/2022 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2023 

 

ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 93/2018 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL, DE 
SEGMENTAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, INCLUSIVE OBSTETRÍCIA, 
COM ABRANGÊNCIA TERRITORIAL MÍNIMA MUNICIPAL, SENDO 
EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, AOS 
SERVIDORES DO DAAE, ATIVOS E INATIVOS, COM POSSIBILIDADE DA 
INCLUSÃO DE DEPENDENTES LEGAIS. 

 

MOTIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.023.546,35 (HUM MILHÃO, VINTE E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

 

ASSINATURA: 15/07/2022 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2023 

 

ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555  – Atendimento: 0800 602-2324
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01091/2022

PROCESSO: 2.347/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: MORADA DO SOL AMBIENTAL R.R.C. CIVIL LTDA-EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  250  M³  (DUZENTOS  E  CINQUENTA  METROS
CÚBICOS)  DE  AREIA  RECICLADA PROVENIENTE  DO PROCESSAMENTO DE
RESÍDUOS  DA  CONSTRUÇÃO  CIVIL-RCC  PARA  REATERRO  DE  VALAS
PROVENIENTE DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DO DAAE ARARAQUARA.

VALOR: R$ 6.900,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS).

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 13/07/2022

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022

 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555  – Atendimento: 0800 602-2324
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DAS NOTAS DE EMPENHO Nº 01092/2022, 01093/2022

PROCESSO: 205/2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: RW  BOMBAS-COMÉRCIO,  MANUT.  E  TRANSP.  DE  MÁQ.  E
EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
EM  CONJUNTO MOTO BOMBAS  ANFÍBIAS  E  AERADORES  SUBMERSOS  DA
MARCA HIGRA.

VALOR:  R$  14.544,92  (QUATORZE  MIL,  QUINHENTOS  E  QUARENTA  E
QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 13/07/2022

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022

 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl1 
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PAPEL 
SULFITE pelo período de 12 meses conforme Anexo I, para atender a Fundação Municipal Irene Siqueira Alves Vovó 

Mocinha – Fungota. 

Homologar o Pregão Eletrônico nº 010/2022, adjudicando o objeto em epígrafe, à empresa abaixo especificada. 
        
KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - EPP – CNPJ: 96.507.728/0001-83 - Lote 02: Quant: 3750 pct PREÇO REG: 21,35 - TOTAL 
DO LOTE: R$ 80.062,50 - Lote 03: Quant: 1250 pct PREÇO REG: 21,35 - TOTAL DO LOTE: R$ 26.687,50 -   VALOR TOTAL R$ 
106.750,00. 
 

Araraquara, 15 de julho de 2022 

_____________________________ 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
FUNGOTA 

 

 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 
 

Portaria DAAE nº 5.494 

De 04 de julho de 2.022 

  
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da Lei Municipal nº 

9.797 de 22 de novembro de 2.019, 

 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR, a servidora  JACQUELINE PATRICIA BORGES, Matrícula n° 

1698, Contador, lotada na UNIDADE CONTÁBIL  da GERÊNCIA DE FINANÇAS 

para exercer a função de coordenadora, responsável pela referida Unidade 

durante o período de férias de sua titular (11/07/2022 a 30/07/2022). 

   

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos contados a partir de 11/07/2022. 

 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS, Araraquara aos 04 

(quatro) dias do mês de julho do ano de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 
 
 
Registrado às fo lhas 65, do l ivro competente nº 64. 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 259 
   De 15 de julho de 2022   

 

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de organização (PBO) e o 

Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de 

Caxias nº731 – Centro , entre os dias 18 e 19 de julho de 2022 das 7:30h as 14:00h, munidos 

de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público para 

Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-admissionais e posterior 

contratação.  

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL – LISTA 
GERAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.694 DENISE DE SOUZA SANTANA SANTOS 76º 

264.711 EDILAINE MARTINS DA SILVA 77º 

261.942 EVELEN RIBEIRO RICCI 78º 

263.176 JOANA DARC INOCENCIO DE OLIVEIRA MORALEZ 20º COTA RACIAL  

262.798 PAULO ALEXANDRE CRESCENZIO 79º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação dos 
documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará na perda do 
direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 15 (quinze) dias do 

mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte dois ). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 260 
De 15 de julho de 2022 

  

Convocação de candidatos do Processo Seletivo 

Público 001/2019 para atuação na área 

administrativa e na maternidade mantida pela 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, 
a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de 

Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) para comparecer, no 

Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731 - 

Centro, entre os dias 18 e 19 de julho de 2022 das 7:30h as 14:00h, munidos de todos os 

documentos,  conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público 001/2019 para 

atuação na área administrativa e na maternidade mantida pela Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves – Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de Araraquara/SP, para 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

ENFERMEIRO (A) HOSPITALAR – LISTA GERAL  
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

255.295 PATRICIA CRISTINA URBANO 9º  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato daconvocação, implicará na 
perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A  MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA– ARARAQUARA), aos 15 (quinze) dias do mês 

de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 261 
De 15 de julho de 2022 

  

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque 

de Caxias nº731 – Centro , entre os dias 18 e 19 de julho de 2022 das 7:30h as 14:00h, 

munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação.  

 

RECEPCIONISTA – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

266.727 GISELE GOMES MIRANDA 23º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará 
na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 15 (quinze) dias 

do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte dois ). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 262 

De 15 de julho de 2022 
 

Convocar o(a) candidato(a) do Processo 

Seletivo Público 001/2019 para atuação na área 

administrativa e na maternidade mantida pela 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de 

Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

I – CONVOCAR o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para 

comparecer no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de 

Caxias nº731, entre os dias 18 e 19 de julho de 2022, das 7H30 às 14H00, munidos de todos 

os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público para atuação na 

área administrativa e na maternidade mantida pela Fundação Municipal Irene Siqueira Alves 

– Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de Araraquara/SP, para escolha de vagas, 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

TÉCNICO(A) EM INFORMÁTICA  
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO   HORÁRIO 

254.179 PAULO CESAR VITAL 4º    7h30 as 14h00 

   

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não 
apresentação dos documentos exigidos no edital no ato da convocação, implicará na perda 
do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA–ARARAQUARA), aos 15 (quinze) dias do 
mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 
 

 
 
 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

PORTARIA Nº 263 
De 15 de Julho de 2022 

 

Convocação do processo seletivo simplificado para 

contratação, em caráter temporário, de profissionais 

da área da saúde – Fungota Araraquara Edital 

Nº14/2022 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

I – CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para comparecerem no Setor de 

Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731, no dia 18/07/2022 das 

7:30h as 14h, munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público, para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação 

 

PROCESSO SELETIVO 14/2022 – ENFERMEIRO OBSTETRA/OBSTETRIZ – ANÁLISE CURRÍCULO  

 3º REGIANE QUELI DEO 

 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação dos documentos 
exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará na perda do direito à vaga. 

 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano 

de 2022 (dois mil e vinte dois). 
 
 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 
 

PORTARIA SME Nº 224/2022 
De 15 de julho de 2022 

 
 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
RESOLVE:                    
       
 
Art. 1º- Nomear a candidata RAFAELA THAIS GOMES GROSSI BOLITO, 

portadora do RG nº 324974784, para o cargo público efetivo de Professor II - Área de atuação: 
Inglês, Referência 631 Tabela III Anexo V-B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2017. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do 
mês de julho de (dois mil e vinte e dois).  

                                                 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 
 

PORTARIA SME Nº 225/2022 
De 15 de julho de 2022 

 
 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
RESOLVE:                    
       
 
Art. 1º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata ANIELE VILELLA, portadora 

do RG nº 421587222, para o cargo público efetivo de Professor II - Área de atuação: Inglês, 
Referência 631 Tabela III Anexo V-B, constante da Portaria SME nº 219/2022, de 11 de julho de 
2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 
27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o 
candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do 
mês de julho de (dois mil e vinte e dois).  

                                                 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 
FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
COMUNICADO DE ERRATA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, faz 
saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, ESPÓLIO DE 
MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA – que fique ciente que tem contra si TERMO DE 
ORIENTAÇÕES, referindo a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo 
de 02 dias, no imóvel sito à  RUA BENTO RAMALHO MACHADO,  Nº 500 ALTO 133 – COND. 
PARAÍSO , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 06.503.016.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ESPÓLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA 
Insc. Imobiliário: 06.503.016.00  
Endereço:  RUA BENTO RAMALHO MACHADO,  Nº 500 ALTO 133 – COND. PARAÍSO 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
ONDE SE LÊ:  “ESPOLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA – que fique ciente que tem contra si” 

LEIA-SE:  “KARINA JULIANA RODRIGUES– que fique ciente que tem contra si” 

 

ONDE SE LÊ:  “imóvel sito à  RUA BENTO RAMALHO MACHADO, 500 ALTO 133 A - 

COND. PARAÍSO” 

LEIA-SE:  “ imóvel sito à AV. ARMANDO FEDATO, 0 LT. 1330 QD. 49 – GRAMADO” 

 

ONDE SE LÊ: “Nome / Razão Social: ESPOLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA” 

LEIA-SE:  “Nome / Razão Social: KARINA JULIANA RODRIGUES” 

 

ONDE SE LÊ: “ Endereço: RUA BENTO RAMALHO MACHADO, 500 ALTO 133 A - COND. PARAÍSO” 

LEIA-SE: “ Endereço: AV. ARMANDO FEDATO, 0 LT. 1330 QD. 49 – GRAMADO” 

 
 
 

Araraquara, 15 de Julho de 2022 
 

PAULO AFONSO ALVARENGA DA MOTA 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 
 



Prefeitura do Município de 
Araraquara 

 

Programa Municipal de Estímulo às 
Startups e ao Empreendedorismo 

Inovador 

 

___________________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Rua São Bento, 840 
Bairro: Centro 

Araraquara - CEP 14801-901 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2022 

RESULTADO FINAL 

 Fica homologada, nos termos do item 2 do Edital de Chamamento Público nº 1/2022, a 

seleção para o presente certame as empresas abaixo elencadas, na seguinte ordem: 

Nome da pessoa jurídica (PJ) classificada Número de inscrição da 
PJ 

1. PRESENSE 49 

2. HELIANTHUS 42 

3. 3D PHARMA  64 

4. NAZARE & PETRONIO 53 

5. HB BIOTEC LTDA 51 

6. L&L 44 

7. NATCROM 48 

8. BIOCLEVEA 50 

9. TECHMIP  45 

10. BISTRO ANIMAL  62 
 

Publique-se este resultado final, a fim de que todos os proponentes dela tomem 

conhecimento. 

Paço Municipal “Prefeito Rubens Cruz”, 15 de julho de 2022. 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 

Presidente da Comissão de Seleção 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Presidente do Comitê de Estímulo às Startups e ao Empreendedorismo Inovador 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 1279-2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038-2020 

CONTRATO (INICIAL): N.º 5386-2020 DE 24/06/2020 

CONTRATO (ADITIVO): N.º 5386-2020-02PRO de 24/06/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: BRINK’S – SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE VALORES PARA O 

PEDÁGIO DE BUENO DE ANDRADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER ADITADO, 

PRORROGADO OU SUPRIMIDO NOS TERMOS DA LEI VIGENTE. 

MOTIVO: A prorrogação por mais 12 (doze) meses, no período de 28/06/2022 a 27/06/2023, e o reajuste na 

ordem de 10%, perfazendo o valor estimado de R$ 141.468,89 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e 

sessenta oito reais e oitenta nove centavos), mantendo-se inalteráveis as demais cláusulas e condições 

vigentes. 

Araraquara, 15 de julho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2019 

PROCESSO Nº 819/2019 

CONTRATO DE ADITAMENTO: N.º 122/2019 03PRO -  de 28/06/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SRª. MARIA LUZIA 

SILVA, SOLICITADO JUDICIALMENTE. 

MOTIVO: Prorrogação e reajuste da vigência do Contrato nº 122/2019, ora aditado, por mais 12 (doze) meses, 

a partir de 02/05/2022 até 01/05/2023. 

VALOR: R$ 33.921,60 (Trinta e três mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 

Araraquara, 15 de julho de 2022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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EXTRATO DE CONTRATO  

PROCESSO: N.º 1.148/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2022 

CONTRATO: N.º 2.325 de 14/07/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA:  RODONAVES CAMINHÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO CAMINHÃO BAÚ PARA A COOPERATIVA ACÁCIA – 

EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I” 
LOTE ÚNICO 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/ANO/MODELO  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

01 UNI 

CAMINHÃO BAÚ, zero quilometro, Potência: mínima 

165 cv e máxima 190 – (mínimo 2500 rpm e máxima 

2600 rpm). Distância entre eixos: mínimo 4400 mm e 

máxima 4455 mm. Comprimento total: mínimo 6295 

mm e máximo 6969 mm. Peso bruto total: mínimo 

8500 kg. Capacidade máxima de tração: mínimo 

11000 kg. Ar condicionado, vidros elétricos, espelhos 

retrovisores elétricos e trava elétrica 

IVECO TECTOR 9-190 R$ 355.900,00 R$ 355.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 355.900,00 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 

Araraquara, 15 de julho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.542, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 155/2022 – Projeto de Lei nº 153/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 116.121,62 
(cento e dezesseis mil, cento e vinte e um 
reais e sessenta e dois centavos), destinado 
à suplementação de dotação orçamentária 
referente à contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
marmitex, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 116.121,62 (cento e dezesseis mil, cento e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos), destinado à suplementação de dotação orçamentária referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de marmitex, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0073.2 Atividade 

08.244.0073.2.162 CASA DE ACOLHIDA - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
PARA PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 

 R$        89.163,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$        89.163,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$        26.958,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        26.958,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0072.2 Atividade 

08.244.0072.2.149 CRAS – SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

 R$        89.163,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        89.163,61  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        26.958,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        26.958,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.543, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 156/2022 – Projeto de Lei nº 154/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, 
pelo Governo Federal, para fins de aquisição 
de equipamentos no âmbito do Incremento 
Temporário da Proteção Social Especial, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à criação de dotações orçamentárias 
referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de equipamentos no 
âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 

08.241.0073.2.345 PARCERIA COM OSC - LAR OTONIEL DE CAMARGO - 
EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 
35032082020008 

 R$ 100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$ 100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 3503208202008, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.544, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 157/2022 - Projeto de Lei nº 155/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), destinado à criação 
de dotações orçamentárias referentes ao 
desembolso, pelo Governo Federal, para fins 
de aquisição de equipamentos no âmbito do 
Incremento Temporário da Proteção Social 
Especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.346 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020009 

 R$        120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        120.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 3503208202009, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.545, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 158/2022 – Projeto de Lei nº 156/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinado à 
criação de dotações orçamentárias 
referentes ao desembolso, pelo Governo 
Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento 
Temporário da Proteção Social Especial, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.347 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020010 

 R$        150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de 
Emenda Parlamentar nº 3503208202010, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.546, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 160/2022 – Projeto de Lei nº 160/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 230.240,00 
(duzentos e trinta mil, duzentos e quarenta 
reais), destinado à suplementação de 
dotação orçamentária referente aos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 230.240,00 (duzentos e trinta mil, duzentos e quarenta reais), 
destinado à suplementação de dotação orçamentária referente aos Restaurantes Populares, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.173 RESTAURANTES POPULARES 1 E 2  R$      230.240,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      230.240,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 
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08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.172 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL E FRUTAS 

 R$      119.840,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        68.320,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        51.520,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.177 REFEIÇÕES EMERGENCIAIS  R$      110.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

 R$      110.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.547, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 161/2022 – Projeto de Lei nº 161/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.850.000,00 
(um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias, oriundos de recursos de 
Emendas Parlamentares para aquisição de 
equipamentos e material permanente para a 
Atenção Básica, custeio da Atenção Básica e 
Especializada, e contratação de Serviços 
Auxiliares de Diagnose e Terapêutica 
adicionais, e de um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), destinada a utilização de 
recursos oriundos de Emendas Parlamentares 
Federais para repasse de custeio à Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Araraquara, 
todas vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações orçamentárias, oriundos de recursos de emendas 
parlamentares para aquisição de equipamentos e material permanente para a Atenção Básica, 
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custeio da Atenção Básica e Especializada, e contratação de Serviços Auxiliares de Diagnose e 
Terapêutica (SADT) adicionais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 
Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.201 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde - APS R$ 1.250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.050.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.202 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades de 
Saúde de Atenção Especializada R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com o 
SUS R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto será coberto com 
excesso de arrecadação no valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil 
reais), conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 c.c. art. 73, todos da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 
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I – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 839, de 
12 de abril de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes 
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, a qual 
estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000425952202200;  

II – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 839, de 
12 de abril de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes 
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, a qual 
estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000425997202200; 

III – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 1.687, 
de 23 de junho de 2022, que “habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
estabelecimentos de saúde”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, 
do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
13776613000122002; 

IV – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 2.130, 
de 30 de junho de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, 
a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000472294202200; 

V – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 1.415, 
de 13 de junho de 2022, que “Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
36000462682202200; e 

VI – repasse de recursos financeiros decorrentes da Resolução SS nº 85, de 30 
de junho de 2022, que “estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual 
de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento 
Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Emendas Impositivas, para o 
financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 
providencias decorrentes”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
2022.072.34432. 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinada a utilização de recursos 
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oriundos de emendas parlamentares federais para repasse de custeio à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com o 
SUS 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com excesso de 
arrecadação no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme disposto 
no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 c.c. art. 73 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, decorrente de repasse de recursos financeiros relativos à Portaria MS/GM nº 1.684, de 
23 de junho de 2022, que “habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde”, que estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente à Emenda Parlamentar nº 
36000462676202200. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.548, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 162/2022 – Projeto de Lei nº 162/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 
(dois milhões, setecentos e cinquenta e sete 
mil reais), destinado à suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação referentes a serviços 
de administração de auxílio alimentação, 
aquisição de materiais de consumo e 
contratação de serviços, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mil 
reais), destinado à suplementação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da 
Educação referentes a serviços de administração de auxílio alimentação, aquisição de materiais 
de consumo e contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      120.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 
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12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$      702.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      702.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   1.350.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.350.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      385.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      385.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$   2.657.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   2.657.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.549, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 163/2022 – Projeto de Lei nº 163/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 221.690,35 
(duzentos e vinte e um mil, seiscentos e 
noventa reais e trinta e cinco centavos), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das secretarias municipais, e de um 
crédito adicional especial, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para criação de 
dotação para despesa para aquisição de 
equipamentos e material permanente junto 
ao Fundo Municipal de Trânsito, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 221.690,35 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa reais 
e trinta e cinco centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 
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04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.117,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        22.117,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$          3.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.600,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        52.598,40  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        52.598,40  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          4.951,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.951,80  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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15.122.0098 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

15.122.0098.2 Atividade 

15.122.0098.2.240 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DIGITAL DE APROVAÇÕES DE PROJETOS 

 R$        38.185,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.185,99  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0052 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0052.2 Atividade 

15.122.0052.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        62.236,66  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        62.236,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.695 TURISMO 

23.695.0068 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO 

23.695.0068.2 Atividade 

23.695.0068.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        38.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
221.690,35 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa reais e trinta e cinco centavos), 
conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.717,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        25.717,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUITA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.107 LINK INTERNET  R$        52.598,40  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        52.598,40  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          4.951,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          4.951,80  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTMGEO  R$        38.185,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        38.185,99  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 5 de 7 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$        62.236,66  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        62.236,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.695 TURISMO 

23.695.0068 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO 

23.695.0068.2 Atividade 

23.695.0068.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        38.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        38.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para criação de dotação para despesa para aquisição 
de equipamentos e material permanente junto ao Fundo Municipal de Trânsito (FUMTRAN), 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.122.0093.2 Atividade 

26.122.0093.2.228 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.122.0093.2 Atividade 

26.122.0093.2.228 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.550, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 164/2022 – Projeto de Lei nº 165/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.583.481,25 
(um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e 
cinco centavos), destinado a reforço 
orçamentário em dotação para a abertura de 
pregão eletrônico para aquisição de asfalto 
tipo CBUQ, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.583.481,25 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), destinado a reforço orçamentário 
em dotação para a abertura de pregão eletrônico para aquisição de asfalto tipo CBUQ, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$   1.583.481,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   1.583.481,25  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 
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15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.085 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$      647.905,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      647.905,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$      935.575,63  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      935.575,63  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.551, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 166/2022 – Projeto de Lei nº 167/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado à inclusão orçamentária 
do Convênio Estadual nº 000292/2022, 
referente à implementação do Programa 
Estadual de Identificação e Controle da 
População de Cães e Gatos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à inclusão orçamentária do 
Convênio Estadual nº 000292/2022, referente à implementação do Programa Estadual de 
Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.204 CONVÊNIO ESTADUAL – SECRETARIA DE SAÚDE – 
PROGRAMA DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS - Nº 000292/2022 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
de recurso financeiro do Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Saúde/Coordenadoria 
de Defesa e Saúde Animal, referente ao Convênio Estadual nº 000292/2022, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na: 

I – Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 
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II – Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.552, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 159/2022 – Projeto de Lei nº 158/2022 

 

Altera a Lei nº 8.959, de 4 de maio de 2017, 
modificando a composição do Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa dos Animais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.959, de 4 de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais será 
composto por 29 (vinte e nove) membros, sendo 8 (oito) do Poder Público e 
21 (vinte e um) da sociedade civil, escolhidos entre pessoas com experiência 
ou que possuam definido interesse pela causa animal, e de reconhecida 
dedicação às atividades de defesa e proteção animal, observada a participação 
de representantes de órgãos públicos e privados. 

Art. 10.  ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

II – ....................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

g) 4 (quatro) representantes de associações ou organizações não 
governamentais de proteção animal;” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.553, DE 15 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 165/2022 – Projeto de Lei nº 166/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 7.324.738,36 
(sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis 
centavos), destinado à inclusão 
orçamentária do Convênio Estadual nº 
101681/2022, referente à execução das 
obras de infraestrutura de recapeamento de 
diversas vias, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 7.324.738,36 (sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e 
trinta e oito reais e trinta e seis centavos), destinado à inclusão orçamentária do Convênio 
Estadual nº 101681/2022, referente à execução das obras de infraestrutura de recapeamento 
de diversas vias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.203 CONVÊNIO ESTADUAL - SEC DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - RECAPEAMENTO DIVERSAS VIAS - 
101681/2022 (29002) 

 R$   7.324.738,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   2.324.738,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   5.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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 I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse de recurso 
financeiro do Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Desenvolvimento Regional 
referente ao convênio nº 101681/2022, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
e 

II – anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 2.324.738,36 
(dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis 
centavos), conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.182 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - RECAPEAMENTO 
EM DIVERSAS VIAS  

 R$      209.520,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      209.520,20  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.197 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA URBANA MARGINAIS 

 R$   1.638.963,31  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.638.963,31  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.085 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$        38.491,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        38.491,51  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$      437.763,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      437.763,34  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.940, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 116.121,62 
(cento e dezesseis mil, cento e vinte e um 
reais e sessenta e dois centavos), destinado 
à suplementação de dotação orçamentária 
referente à contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
marmitex, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.542, de 14 de julho de 2022, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 116.121,62 (cento e dezesseis mil, cento e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos), destinado à suplementação de dotação orçamentária referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de marmitex, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0073.2 Atividade 

08.244.0073.2.162 CASA DE ACOLHIDA - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
PARA PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 

 R$        89.163,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$        89.163,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$        26.958,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        26.958,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0072.2 Atividade 

08.244.0072.2.149 CRAS – SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

 R$        89.163,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        89.163,61  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        26.958,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        26.958,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.941, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, 
pelo Governo Federal, para fins de aquisição 
de equipamentos no âmbito do Incremento 
Temporário da Proteção Social Especial, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.543, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à criação de dotações orçamentárias 
referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de equipamentos no 
âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 

08.241.0073.2.345 PARCERIA COM OSC - LAR OTONIEL DE CAMARGO - 
EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 
35032082020008 

 R$ 100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$ 100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 3503208202008, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.942, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), destinado à criação 
de dotações orçamentárias referentes ao 
desembolso, pelo Governo Federal, para fins 
de aquisição de equipamentos no âmbito do 
Incremento Temporário da Proteção Social 
Especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.544, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.346 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020009 

 R$        120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        120.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 3503208202009, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.943, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinado à 
criação de dotações orçamentárias 
referentes ao desembolso, pelo Governo 
Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento 
Temporário da Proteção Social Especial, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.545, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias referentes ao desembolso, pelo Governo Federal, para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito do Incremento Temporário da Proteção Social Especial, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.347 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020010 

 R$        150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), referentes a repasse de recurso federal através da Programação de 
Emenda Parlamentar nº 3503208202010, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.944, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 230.240,00 
(duzentos e trinta mil, duzentos e quarenta 
reais), destinado à suplementação de 
dotação orçamentária referente aos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.546, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 230.240,00 (duzentos e trinta mil, duzentos e quarenta reais), 
destinado à suplementação de dotação orçamentária referente aos Restaurantes Populares, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.173 RESTAURANTES POPULARES 1 E 2  R$      230.240,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      230.240,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.172 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL E FRUTAS 

 R$      119.840,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        68.320,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        51.520,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075.2 Atividade 

08.244.0075.2.177 REFEIÇÕES EMERGENCIAIS  R$      110.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

 R$      110.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.945, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.850.000,00 
(um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias, oriundos de recursos de 
Emendas Parlamentares para aquisição de 
equipamentos e material permanente para a 
Atenção Básica, custeio da Atenção Básica e 
Especializada, e contratação de Serviços 
Auxiliares de Diagnose e Terapêutica 
adicionais, e de um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), destinada a utilização de 
recursos oriundos de Emendas Parlamentares 
Federais para repasse de custeio à Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Araraquara, 
todas vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.547, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações orçamentárias, oriundos de recursos de emendas 
parlamentares para aquisição de equipamentos e material permanente para a Atenção Básica, 
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custeio da Atenção Básica e Especializada, e contratação de Serviços Auxiliares de Diagnose e 
Terapêutica (SADT) adicionais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 
Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.201 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde - APS R$ 1.250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.050.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.202 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades de 
Saúde de Atenção Especializada R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com o 
SUS R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto será coberto 
com excesso de arrecadação no valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
mil reais), conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 c.c. art. 73, todos da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 
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I – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 839, de 
12 de abril de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes 
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, a qual 
estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000425952202200;  

II – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 839, de 
12 de abril de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes 
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, a qual 
estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000425997202200; 

III – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 1.687, 
de 23 de junho de 2022, que “habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
estabelecimentos de saúde”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, 
do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
13776613000122002; 

IV – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 2.130, 
de 30 de junho de 2022, que “habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde”, 
a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 36000472294202200; 

V – repasse de recursos financeiros decorrentes da Portaria MS/GM nº 1.415, 
de 13 de junho de 2022, que “Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
36000462682202200; e 

VI – repasse de recursos financeiros decorrentes da Resolução SS nº 85, de 30 
de junho de 2022, que “estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual 
de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento 
Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Emendas Impositivas, para o 
financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 
providencias decorrentes”, a qual estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referente à Emenda Parlamentar sob número 
2022.072.34432. 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinada a utilização de recursos 
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oriundos de emendas parlamentares federais para repasse de custeio à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com o 
SUS 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com excesso 
de arrecadação no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme disposto 
no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 c.c. art. 73 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, decorrente de repasse de recursos financeiros relativos à Portaria MS/GM nº 1.684, de 
23 de junho de 2022, que “habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde”, que estabeleceu o repasse, para o município de Araraquara, do valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente à Emenda Parlamentar nº 
36000462676202200. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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DECRETO Nº 12.946, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 
(dois milhões, setecentos e cinquenta e sete 
mil reais), destinado à suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação referentes a serviços 
de administração de auxílio alimentação, 
aquisição de materiais de consumo e 
contratação de serviços, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.548, de 14 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mil 
reais), destinado à suplementação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da 
Educação referentes a serviços de administração de auxílio alimentação, aquisição de materiais 
de consumo e contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      120.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
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12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$      702.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      702.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   1.350.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.350.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      385.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      385.000,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 
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02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$   2.657.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   2.657.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).  
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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